
OFICIO Nº 216/2018-GAB, Estância Velha, 19 de abril de 2018.
Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores,

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “RECLASSIFICA O CARGO DE PROFESSOR VINCULADO AO PLANO DE CARREIRA INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.753, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
O Plano de Carreira dos professores que ingressaram sob a égide da Lei Municipal nº 1.753, de 26 de dezembro de 2011, previa como vencimento básico da carreira valor que não alcançava o piso.
O propósito da Administração, com este projeto de lei, é projetar o vencimento básico dos professores vinculados àquele plano de carreira, considerando como meta o Piso Nacional da categoria.
Cumpre-nos ressaltar que se trata de uma reclassificação, e não de pura revisão de vencimento, afinal, o que se pretende por intermédio desta proposta legislativa é obedecer à Lei Federal.
A presente reclassificação se faz necessária na medida em que os valores, ainda que somado o percentual de reajuste recentemente concedido, importam em valores aquém da desejável para a contraprestação dos serviços.
Por sua vez, cabe o registro de que gostaríamos de majorar em valores maiores e também de outros cargos, contudo, é preciso lembrar que mister observar a lei de responsabilidade fiscal quanto as despesas de pessoal, associado ao fato de que não se pode subestimar a crise que assola o mundo inteiro.

Por fim, com o propósito de demonstrar a disponibilidade financeira, em obediência ao art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apresenta-se, em anexo a este projeto de lei, a estimativa de impacto financeiro-orçamentário.
Atenciosamente.                                     

Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                            Prefeita Municipal

Ao Presidente da Câmara Municipal
Exmo. Sr. Valdeci de Vargas

Av. Brasil, nº 1.144, Bairro União

Estância Velha/RS

PROJETO DE LEI
RECLASSIFICA O CARGO DE PROFESSOR VINCULADO AO PLANO DE CARREIRA INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.753, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011.
 A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
Art. 1º. O vencimento básico da carreira, para o cargo de Professor que foi instituído pela Lei Municipal nº 1.753, de 26 de dezembro de 2011, passa a ser de R$ 1.164,17 (hum mil cento e sessenta e quatro reais e dezessete centavos), com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Os valores decorrentes da aplicação do disposto no art. 1º desta Lei, vencidos até a data da publicação desta Lei, serão pagos em parcela única, em até 90 (noventa) dias da data de publicação desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                            Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública


